
Câmar. :Municipa{ de lu1Ul 

MENDA À LEI ORG A NICA MUNICIPAL DE N° 01/2014 

ENTA PARAGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 200 DA LEI ORGÂNICA" 

O PRESID NTE DA CÂMARA UNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, Fi CO SABER QUE A CÂMARA ~UNICIPAL APROVOU E EU 
PROMULGCD A SEGUINTE EME DA A LEI ORGANICA MUNICIPAL: 

Art. 1 o Fie acrescentado o p rágrafo único ao artigo 200 com a seguinte 
redação: 

Pará~rafo Único Somen e o Presidente do Conselho Municipal de 
Educação, caso seja servidor, oderá ficar a disposição do referido Conselho, 
sem prejuízb de seus venciment . 

I 
Art. 2° Esta Emenda entra em vi or na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE O CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, AOS OITO IAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL 
E QUATOR!ZE, 08/05/2014. 

Promulgo em, 09/05/2014. 
Publique-se ~o mural do 
saguão da Camara Mun ci I. 

PAULO H 
Presidente 

e da Câmara 
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